LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978

Dispbe sobre a Regulamentacdo da Profissdo de
Radialista e da outras Providéncias.

Art. 27. As infracOes ao disposto nesta Lei serdodas com multa de 2 (duas) a 20
(vinte) vezes o Maior Valor de Referéncia previsboart. 2°, paragrafo unico, da Lei n°® 6.205,
de 29 de abril de 1975, calculada a razdo de uar dal referéncia por empregado em situacéo
irregular.

Paragrafo Unico. Em caso de reincidéncia, embavacresisténcia a fiscalizacéo,
emprego de artificio ou simulacdo com objetivo deidar a lei, a multa sera aplicada em seu
valor maximo.

Art. 28. O empregador punido na forma do artigeaot, enquanto ndo regularizar
a situacdo que deu causa a autuacdo, e ndo reeolmita aplicada, apds esgotados o0s
recursos cabiveis, ndo podera receber qualquefitienéncentivo ou subvencgédo concedidos
por érgdos publicos.



